
 

 

 
 

 
 
 
 

SAS GUAIANASES 

NOME DA OSC Centro de Integração Assistencial e Profissional São Patrício 

NOME FANTASIA SAICA Mudando a História 

TIPOLOGIA 
Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes 

EDITAL Emergencial 

Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO 6024.2024/0017035-0 

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO 295/SMADS/2024 

NOME DO GESTOR DA PARCERIA Osano Fernandes Abílio 

RF DO GESTOR DA PARCERIA 858.847-3 
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO 

DO GESTOR DA PARCERIA 
26/12/2024 

PERÍODO DO RELATÓRIO 16/11/2024 a 15/05/2025 

 
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita 
na inicial, nos termos do artigo 131 da Instrução Normativa 02/SMADS/2024, esta Comissão de 
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação no DOC de 13/05/2025, delibera pela: 
(  ) APROVAÇÃO da prestação de contas 
(X) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSALVAS, determinando o cumprimento do Plano 
de Providência Geral 
(     ) REJEIÇÃO da prestação de contas, adotando-se os procedimentos para rescisão do termo de 
colaboração da parceria 
 
OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Cabe ressaltar que conforme apontado pela gestão de parceria, fora identificado despesas 
bancárias indevidas no total R$ 66,42, não ressarcidas no mês de dezembro de 2024 e de R$ 97,00, 
não ressarcidas no mês de janeiro de 2025, totalizando o valor de R$ 163,42 que deverá ser 
devolvidos aos cofres públicos. 
 

Data: 26/02/2026 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL (SEMESTRAL) 

DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 



 

 

 

PROCESSO SEI nº: 6024.2024/0017035-0 - NOTIFICAÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS FINAL- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

SAS - GUAIANASES 

NOME DA OSC: Centro de Integração Assistencial e Profissional São Patrício 

NOME FANTASIA:  SAICA Mudando a História 

TIPOLOGIA: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes 

EDITAL: Emergencial 

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO:  295/SMADS/2024  

NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Osano Fernandes Abilio  

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA:  26/12/2024; 

PERÍODO DO RELATÓRIO: 16/11/2024 a 15/05/2025; 

 

Fica NOTIFICADA à OSC Centro de Integração Assistencial e Profissional São Patrício, que após a análise 

do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a 

COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 

03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 02/SMADS/2024, instituída conforme publicação no DOC 

de: 08/05/2025   delibera pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS da prestação de contas. Cabe ressaltar 

que conforme apontado pela gestão de parceria, fora identificado despesas bancárias indevidas no 

total R$ 66,42, não ressarcidas no mês de dezembro de 2024 e de R$ 97,00, não ressarcidas no mês 

de janeiro de 2025, totalizando o valor de R$ 163,42 que deverá ser devolvidos aos cofres públicos. 

  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

                                         
 

 

 

 

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Evaristo Pereira de Souza Filho - RF 911.878-1 

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Kátia Regina Marques RF 779.3596 

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Vanessa Alves Leão – RF 779.348-1 
 

 

 


